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A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado dc São Paulo. na Galieio Del Nero. nO 51. Centro. Pirassununga/SI'.
inserita no CNPJ/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. easado, comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n"
2844, Jardim Carlos Gomcs. na cidade de Pirassununga-SP, doravante denominado
simplesmente C01V1PROi\IITENTE. e de outro lado. a empresa CIAl\IED
DISTRIBUIDORA DE :vmIllCAl\IEi'iTOS LTDA. devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
05.782.733/0001-49. com sede na Rua Severino Augusto PreIto. 560 - Bairro Santo Antào -
Cep 95.9600-000 - Fone: (51) 3751-9300 - c-mail: cimned@ciamerdrs.com.br. na cidade dc
Encantado/RS. dados bancários: Banco do Ikasil - Agência 4044-4, Conta Conente n"
11867-2, daqui por diante denominada "COMPROMISSÁRIA". representada neste ato por
REi'iATA CASAGI~ANDE GALIOTTO, brasilcira. sócia admnistradora. nascida aos 09 de
fevereiro de 1967. pOl1adora da Cédula de Idcntidade RG n° 8043627945 c inscrita no CPF/MF
sob o n° 488.351.100-68. residente e domiciliado na Rua Flores da Cunha. 1025 - Centro - Cep
95960-000- telefone:(51) 3751-9300 - e-mail: preseneia103@ciamedrs.com.br. na cidade de
Encantado/RS. neste ato por seu rcpresentante legal, conforme documento comprobatório. nos
termos da Lei Federal nO 8666/93, Decrcto Municipal n° 3.863/2009 e alterações. resolvem
REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO PREGA0
I'RESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2019. de acordo eom scu(s)
respcctivo(s) prcço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Sen Cód~ Descricão Marca Qtde. U.M. VIr. Unitário R$ Vir. Total RS
7 40120012298 ACIDO VALPROICO 250MG • ABBOn 45000 COM 0,19 8.550,00

COMPRIMIDO

76 401.300003241 COLAGENASE+ CLORANFENICOL ABBOTT 3000 BIS 6,49 19.470,00
POMADA BISNAGA

C/30G

Valol' Total tia Ata RS 28.020,00 (vintc c oito mil c vinte reais).

lunga/SP - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del Ncro. 51 - Centro - Pir;

CL;\USULA PRIi\IEIRA - DO OB,lETO
1.1. A prcscnte Ala tcm por objcto o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
con!tlrlnc cspecificaçõcs do ANEXO I - Tcrmo de Rcferência. tudo em conformidadc com as
disposições deste Edilal e seus ancxos. quc o integram c completam.
1.2. Estc instrumento não obriga o tvlunicipio dc Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades rcgistradas. podcndo ocorrcr licitações cspccíficas para o fornccimento do(s)
objC10(S) dcsta licitaç;10. obedecidas à legislação pcrtincnle ,endo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fórnecimento. em i ' ade de condições.

mailto:cimned@ciamerdrs.com.br.
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1_3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. cmitidas pelo i\-lunicípio dc Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO A Ei\TREGA I:: RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conlonnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada dc acordo com as ncccssidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto ser;\ intciramcntc recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
J - caso tenha sido cntreguc com as cspeeillcações diferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo. no edital ou na proposta:

2.4. O recebimento provisóri<) ou dellnitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pcla perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabcleeidos pela lei ou por cste
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos del'erú ocorrer através de pessoal devidamente uniformizad<.
portando crachá de identi lieação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (clez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxariürdo da Saúde, situado na Rua Siqueira
Campos, 1770 - Ccntro, Farmúeia do Povo, no horúrio compreendido entre 07:00 às 10:30 e
13:00 às 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade, quantidade ou especificação do
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os medicamentos deverão possuir no minimo prazo de validade de 18(dezoito) meses da
data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior, deverá ser entregue
côn.foniú: orientaçõcs da Farmacêutica responsúvel.
2.10. A Compromiss:íria devení efetuar a entrega total <los medicamentos conforme
desCl"itona Autorização de FOnJeeimento (AF), não serú aceito () parcelamento dos itens.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGf:i\CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS •
3.1. A presente Ata (erú validadc de 12 (doze) meses. contados a paI1ir de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorreni 15 (quinze) dias após a entrcga dos produtos constantes da(s)
Autorização(ôes) dc Fornccimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura ?v!unicipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota tiscal deverú obedecer as disposiçôes contidas na P011aria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôes. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvel. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. 0(5) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) ticarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPC/FIPE pro mIa di", desde a dai a da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento serú efetuado ú Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou financeira Illunic' lal. que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual podcrú ser eOIll) .. (1 com ois) pagamento(s) pendente(s). sem que isso



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~---------------- ---- -------------- ---------

Lstado de Silo Paukl ,?J?t"
Procuradoria Geral do Município ~

gcrc dircito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAuSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamcntária da presentc licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:
12.01 Saúde
Despesa 21S0
Categoria Econômica 33.90.32-00
Rubrica Orçamentária 1030110012603 RP
Código Aplic. 31OOOOOFO I

•
5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durantc a vigência contratuaL podcrá haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chcfc do Exccutivo.

CLAUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podcrá utilizar-sc da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidadc da
Administração Dircta Municipal, mediantc prévia consulta ao órgão gerenciador. desde quc
devidamcnte comprovada a vantagcm c. rcspeitadas no quc couber. as condições c as rcgras
estabelecidas na Lei Fedcral n° 8.666/93 c no Decreto Municipal n° 3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela cstabelccidas. optar pcla aceitação ou não do fornccimcnto. dcsde que cste t()rnccimcnto
não prcjudiquc as obrigações anteriormcnte assumidas.
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CLAUSULA SltTlMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONF:NTE

7.1. O Proponcnte terá o seu registro de prcço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e a
ampla defcsa:
- A pcdido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamentc, inexequível cm Junção da elevação dos
preços de mercado.
Por inicíativa da Administração, quando:
a) A Compromissária uão aceitar reduzir o prcço registrado. na hipótese dcstc se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões dc interesse público. devidamente motivadas e justificadas:
£I)A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Prcço; c
f) Ficar caracterizada qualquer hipótesc de incxecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Municipio fará o devido
apostilamcnto na Ata de Registro de Preços c intormará aos Proponentes a nova ordem de
rcgistro.

•
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CLAuSULA OITAVA - DO CANCELAMEI\TO AUTOJVL~TICO DO REGISTRO DE PRECO
8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticament~:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.
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CLÁUSULA NOl'\A- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
demais cominações legais •
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar\. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "e" e "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". facultada a defesa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
lncona nas mesn1as.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. licará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fomeeimento
eíou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, confórme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
~~id~e. •
9.5. Na hipótese de inadimplemcnto total da obrigação incorrerá a Compromissária em mult,
de 25'% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, dcvidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver qne ingrcssar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará ú
Prefeitura, a titulo de honorários advocaticios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas mcramente punitivo
e. consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30%, (trinta por cento) sobrc o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equival- te ao dia de atraso por justa causa ou lorça
maior. a critério da Prefeítura, só será recebid pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas ú Prel(-o
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CLAuSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÜF:S DA DF:TENTORA:
10_1. Obtcr todas as licenças, autorizaçõcs c ti-anquias necessárias forneeimcnto dos objetos
rc~istrados c pagar os emolumcntos prescritos cm lei.
10~2. Organizar-se técnica e administrativamente. dc modo a cumprir com eliciência o objcto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete c entrcga.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administraçào.
10.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comcrciais.
10.6. Efetuar a cntrcga dos mcdicamcntos dc acordo com as espccilicações e demais condições
cstipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os produtos cm veículo apropriado cm cumprimento das leis vigentcs.
10.8. Comunicar de imcdiato a Prcfcitura Municipal. accrca de eventuais motivos quc
impossibilitcm o cumprimento das obrigações c dcmais disposições constantes deste cdital.
10.9. Rcparar, corrigir, remover. as suas expcnsas, no todo cm palic o produto cm que se
vcriliquc(m) defeitos e/ou impropriedades, bem como. providcneiar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo cstipulado pcla Unidadc Requisitantc. sem qualqucr ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidadc pelos encargos fiscais e comcrciais resultantcs da
adjudicação dcsta Licitaçào.
10.11. Ofcrtar produtos de primeira qualidadc. de acordo cl'm as cspeciticações técnicas
constantes do Termo elc Referência.
10.12. A Compromissária deverá entregar na Secretaria Municipal da Saúde relação dos
medicamentos que fornecerá, constando nome do medicamento, miligrama, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fracionamento de embalagens, este que não
é pemlitido pela ANVISA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBlUGAÇÜES DO MUNICÍI'IO
11.1. Comunicar a Compromissária dc toda e qualquer l'corrência relacionada com a presente
aquisivào.
11.2. EJCtuar o pagamento á Compromissária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, nl' tl'dl' ou em parte. o produto quc a Compromiss<iria entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGliNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisào contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipiticados no artigo 78 da Lci Fcderal n" 8.666/93, artigl' 13 dl'
Decreto I\lunieipal n" 3.863/2009. bem el'mo as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCI:\>IA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serãl' lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, dcvidamente comprovadas. dc ocorrência ele situação prevista n~ alinea "d" ell' inciso
11do ar!. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de reduvão dos prcvos praticados no mcreado.
13.2. Mcsml' comprovada a l'corrência de situação prevista na alínca "d" dl' inciso II do ar!. 65
da Lei Fcderal n.o 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata c iniciar outrl' proccsso licitatóril'.
13.3. Comprovada a reduçãl' dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
rcgistro. e. definidl' o novl' preçl' máximo a ser pago ela Administravào, o Proponentc
registrado scrá convocadl' pela Administração M .• , para alteração, por aditamento, do
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preço da Ata.

CLAuSULA DI;:O[\\A QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Ivlunieipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. á critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O j\.lunicipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde quc justificadamente
haja inconveniência administrativa para scus serviços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas com li'ete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

•
de

CNP.I N° 05.782,733íOOOl-49

)' rassunung,;:I-'I. de Qu...hA ~

rr
MARCOS LEONA
RG W 41.177.28

Testemunhas:

CLAUSULA Df:CI:\'IA QUINTA - IHSI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação c qualificação exigidas no celtame licitatório.
15.2. Para as questôes que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na eslera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
soll~ão judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se rel1:re aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em ( _ (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificaçôes do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e eriminalmente. inclusive no que se refere.
eventual dano, a quem quer que o sofi'a. por qualquer erro ou imperfeição na execução d~
objeto licitado.
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CONTRATOS Oli ATOS .JlJRÍIHCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Processo de Administrativo n" 3200/2019
Pregão Presencial n" 074/2019
Ata de 1{egist•.o de Preços n" 14812019
Contnltante: PREFI':ITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIAJ\IED DISTRIBUIDORA nE MEDICAMENTOS LTnA.

Objeto: O REGISTRO DI': PREÇOS DI': ME()ICAMI~NTOS PARA An:NUER AS
NECESSIDADES DA SI.:CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO tvlUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - sSPlsr - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga -- SI'.
Telefone: I9 3561-7406
e-maiI: prefcito@pirassununga.sp.gov.hr-ademir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero, na 51 - Centro - Pirassununga-Sr.
TeIcfonee Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, "l '1 de lliA.~

~LYES LINDO
, ito Municipal
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERiVIO DE CII1NCIA E DE NOTIFICACAo

Processo de Administrativo n" 3200/20 19
Pregão I'rcsencialn° 07-1/2019
Ata de Registro de Preços n" I-IS/20 19
Contratante: PREFEITURA MUJ"ICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIAI\1ED DISTRIBUIDORA DE MEDlCAMEi'iTOS L:J"DA.

Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA I\IUNICII'AL DA SAÚDE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves jVlelo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. (~riea Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. eJeber Botazini <.IeSouza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fúbio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Bal<.lovinotti - Oi\B/S.
380.088.

I~stamos CIENTES de qne:

a) O ajuste acima referi<.loe5tan\ sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas <.lo
Estado de São Paulo. cujo trámite processual oeorrerú pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao proccsso. tendo vista c cxtraindo cópias das manifestações de
interessc. Despachos e Decisões. medianlt: regular ca<.lastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. cm consonáncia com o estabelecido na
Resolução n" O1/2011 do TCESI':
c) Além dc disponívcis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e Dccisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diúrio Oficial do Estado.
Caderno do Poder Lcgislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de Süo Paulo. em
conformidade com o at1igo 90 da Lei ComplemCl1tar nO 709. de 14 de janciro de 1993.
iniciando-se, a partir de então. a cOIllagclll dos prazos processuais. confonnc regras uo Código
de Processo Civil: •
d) Qualquer alteraçào dc endereço - residencial ou cletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS panl:
a) O acompanhamento <.los atos do processo
publicaçào:
b) Se for o caso e de nosso intcresse. nos praz
o direito de defesa. interpor recursos c o que mi '. Cl

~
Pirassullunga. U~_ d

. ligamento final e consequentc

I S fónnas legais e regimentais, exercer
r.

dc 2019.
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!'rocul'adoria Geral do Município•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sào Paulo ~rq

v

n\ro. Pirassununga/SI'.
nga.sp.gov.br.

) 'ollJ.br.

CONTRATANTE:
Nomc c cargo: ADEMIR ALVES LINDO
RG: I 1.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telelone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galicio Del Nero 1
E-mail institucional:prefeito@;.li .
E-mail pessoal: ademir@ael li .

CONTRATADA:
Nome e cargo: RENATA CASAGRANDE GALlOTTO - sócia ael11lnistraelora
RG N° 8043627945
CPC W 488.35 f.l 00-68
Data de Nascimento: 09 de levcrciro ele 1967
Telefone: (51) 3751-9300
Endercço: Rua Flores da Cunha. 1025 - Centro - Cep 95960-000 - Eneantado/RS.
E-mail institucional:eiamed@eiamedrs.com.br
E-mail pessoal:prescnciaI03@eí.edrs.com.br

•
ASSINATURA:

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA._-------------_._--_ .•_--_._--------------------_. __ .•._---'.'--.--

E':'iladll de S:io Paulo

Procunldoria Geral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA i\HJNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N° 45.73 I.650/000 1-45.

CONTRATADA: ClAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNP.J N° 05.782.733/0001-49

PROCESSO ADi\I. N° 3200/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° U74/2019

ATA DE PREÇOS N° 148/2019

VALOR TOTAL RS 28.020,00 (VINTE E OITO MIL E VINTE REAIS).
•

OB.IETO: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigral~lda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, c serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. '1Lde_ ~~ de2019.

•
ALVES LINDO

eito :vlunicipal
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